
l \uid(i di> Manitihdi)

IH)DI K I I I.ISI A IIVO

CÂMARA Ml NICIPM. Dl SANTA l.l'ZIA-MA
CNI'j. <)()0|.68

COMISSÃO PERMANENTE DE LiCITAÇÃO/CPL

TERMO DE AUTUAÇÃO

■ • 1 iift Licitaçõo e Contratos N° 8,666/93
O procedimento do licitação será iniciado com a abertura de processo

odministrotivo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a

outofização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio

para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

[■-ji cfRESSADO: Câmara Municipal de Santa Luzia.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 005/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2021

v-nDR. R$12.000.00 (doze mil recis), parcelados em 08 (oito) parcelas mensais de

i  ̂ (hum mil e quinhentos reais);

'  Conírataçòo de empresa especializada para prestar os Serviços de

pf >.imentos de Internet, de modo a atender as necessidades administrativas

fiostn Câmara Municipal:

•AMPARO LEGAL; Arf. 24 Inciso II. da Lei Federal N" 8.666/93 e suas posteriores

oiierações, DECRFO n<'9.412(18/06/18):

Autuei o autorização e demais documentos que instruem o presente processo
de licitação.

Santa Luzio-MA. 29 de abril de 2021.

Tzíleôe do Nascimento Sousa
Presidente do CPI
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CÂMARA MCNICIPAI- DK SANTA LUZIA-MA
CNPJ: (l<..75'>.062 0001-68

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 005/2021

• AjmtO: Contratação de empresa especializada paro prestar os Serviços de

.  'neoTos de internet, de modo a atender as necessidades odministrotívos desto

•r,o:a Municipal.

"  EbSADO: Cõmoro Municipol de Santa Luao

LEGAL: Art. 24. Inciso II, da Lei Federai N® 8.666/93 e suas posteriores

DECRETO n''9.4l2 (18/06/2018).

PARECER N® 005/ 2021 /CPL

.  ijiocusso ora instalado troto do solicitação desta Administração, que expõe sobre as

r.ecessidode de Contrafaçòo de empresa especializado poro prestar os Serviços de

rv.vinentos de Internet, de modo o atender as necessidodes administrativos desta

C''itnura Municipal, poro alender de imediato os necessidades Administrativas de

"-intpcirència e legalidade de suos ações.

Verifica-se que foram realizados pesquisas de preços de mercodos.

•  -ic n empreso V BORGES RIBEIRO EIRELI. CNPJ N®26.324.856/0001-06. ofertou o menor

•  • :: .:cm valor de acordo com os proticodos no mercado, correspondenie o R$

I i".r. idúze mil reais), porcelados em 08 (oito) parcelas mensais de R$1.500.00 (hum

•  ■ • II 'li iv^ntos reais):

Destaque-se que consta informodo no Processo, o disponibilidade de

,  . -óc Orçamentária e Financeiro, poro o reolizoçâo do despeso solicitado.

A Dispenso de Licitoção oqui trotada, encontra-se fundamentado na

.  uossibilidode de reaiizor licitoçòo. umo vez que trato de licitoção dispensável, tendo

.  ílíia o voior proposto encontrar-se obaixo do limite máximo permitido no estatuto

Av Dcp. Nagih Maíckcl s n'. Praça Tpê^ P<vWrv^ • (Vmn»
C l P: - IKK) Saníu l.ii/lu Ma,
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: 'o*órto precisomente no inciso !1. do Art. 24 do Lei Federal n® 8.666/93 e suas

posienores olíeraçôes, senão vejamos;

"Art 24. £ d/spensóvei o Hcifaçõo:

II - paro outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)
do limite previsto na olinea "a", do inciso II do artigo anterior e paro
alienações, nos casos previstos nesta Lei. desde que nõo se refiram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que posso ser reolizodo de ume só vez:"

Com referéncio a documentação do futuro contratodo deverá ser

aemonstrodo através dos seguintes documentos:

.'•.goiiitocão:

niíoto Social:

■:r'óO de CnPJ:

outaftdade com o Receita Federal:

titularidade com a Justiça do Troboltio:

Pequioridade com o FGTS:

" ••• .1 iiopoode com o Receita Estoduol;

• gr dode com o Receita Municipal:

•  • ; "or. que no procedimento de oispensa de licitação no valor acima citado, se

.  íssario a exigèncio do Contrato, como condição paro uma futura controtação.
Cl -.IO ser substituído por outro instrumento hábil, que no caso em tela deverá ser a

'  de Empenho", conforme estabelece o dispositivo legal no Caput do Art. 62. do

Lei l i-' 8.666/93 e suas posteriores alterações:

"Aif. 62. O ínstrumenfo de confroto é obrigafór/o nos casos de
concorrência e de fornada de preços, bem como nos dispensas e
inexigibiiidades cujos preços esfejam compreendidos nos l/mífes
destos duos modo/ídodes de Hcifaçõo. e facultativo nos demoís em
Que o Administração puder subsfitui-lo por outros instrumenfos
hdberâ, tais como corto - contrato, nota de empenho de despesa,
autorizoçõo de compra ou ordem de execução de serviço. "

A*. Pep. Najjib llaickcl -i ir. IVaça TrísfoUcrcs-Centro
CLP: 65.,>»)» • 000 Sanla l.u?iu Ma.
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Dionte de ̂odo exposto e da evidente necessidode de reolizar os

solicitados, através do empresa V BORGES RIBEIRO EIRELI. CNPJ

I. c6,j24.85ó/(XX)1-06. justifico-se o presente dispensa de licitação, tendo em visto a

itjfiiiüçõü do interesse da odminrstraçòo e o incompatibilidade de realizoçõo de

p^^ocedimento licitatório. foce ao volor e as circunstâncias legais, determinados no

supro mencionodo. submetendo-se o presente Parecer à análise e

.)r.>-c-.oçõo do Senhor Vereodor Presidente.

Santa Luaa (MA), 29 de obrií de 2021,

EizilerSe do íToscimento Sousa

Presidente da CPL

Éunice Costa Ramos

Membro da CPL

Morty do ílva Aivei
Secretário da CPL

Av, Dep. Nagih H.iickcl v n'". Praça I r^ Poiícres - Centro
CKP; 65 - (KHl Sama l.íi/i.VMa.


